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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.595 - Cosit 

Data 12 de dezembro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8424.49.00 

 
Mercadoria: Pulverizador montado sobre chassi, próprio para ser 

instalado em trator, acionado por cardã, utilizado na aplicação de 

defensivos agrícolas, apresentando dimensões de 1,6 x 2,2 x 2,3m. 
 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 84.24) e RGI 6 (textos da 

subposição de primeiro nível 8424.4 e de segundo nível 8424.49), da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de pulverizador montado sobre chassi, próprio para ser instalado em trator, 

acionado por cardã, utilizado na aplicação de defensivos agrícolas, apresentando dimensões 

de 1,6 x 2,2 x 2,3m. 

 3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 

das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.595 Cosit
Fls. 2

 

 
 

2

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. Por se tratar de um aparelho para pulverizar defensivos agrícolas, o produto fica 

enquadrado na posição 84.24 que abrange os Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para 

projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e 

aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 

semelhantes. Tal posição apresenta as seguintes subposições de primeiro nível: 

   

84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou 
pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas 
aerográficas e aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de 
areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes. 

8424.10.00 - Extintores, mesmo carregados 

8424.20.00 - Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes  

8424.30 - Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 

semelhantes 

8424.4 - Pulverizadores para agricultura ou horticultura: 

8424.8 - Outros aparelhos: 

8424.90 - Partes 

 

6.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que 

as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. O 

produto enquadra-se na subsposição de primeiro nível 8424.4, que apresenta as seguintes 

subposições de segundo nível: 

 

8424.4 - Pulverizadores para agricultura ou horticultura 

8424.41.00 -- Pulverizadores portáteis 

8424.49.00 -- Outros 

 

7. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 

aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Por ser acoplado a um trator, o 

produto não se trata de um pulverizador portátil, classificando-se na subposição de segundo 

nível 8424.49.00, que não apresenta desdobramento regional, sendo o código final do 

produto. 
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Conclusão 

8. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 84.24) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8424.4 e de segundo nível 

8424.49), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante na Tarifa Externa Comum 

(TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e alterações 

posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 8424.49.00. 

 

 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3
a
 Turma constituída pela Portaria RFB n

o
 1.921, de 13 

de abril de 2017, à sessão de 12 de dezembro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos 

do art. 28 da Instrução Normativa RFB n
o
 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

Assinado digitalmente 

JULIANA CORDEIRO COUTINHO 
        Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

     Relatora 

Assinado digitalmente 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma 

Assinado digitalmente 

FERNANDO KENJI MYAMOTO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

                            Membro da 3ª Turma 

 

          Assinado digitalmente 

MARCOS DE MEDEIROS GONÇALVES 
      Auditor-Fiscal da Receita Federal do  Brasil        

Membro da 3ª Turma  

 

 

 

  

 


